PROJETO DE LEI Nº 42, DE 2016
PARTIDO DA SAÚDE
Dispõe sobre a criação de unidades móveis de saúde para moradores de rua. 

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:
Artigo 1º – Fica estabelecida a obrigatoriedade da inclusão de unidades móveis de saúde para moradores de rua em praças de todas as cidades do Estado de São Paulo.
Artigo  2º – A inclusão de unidades móveis de saúde para moradores de rua tem por objetivos:
I – facilitar o acesso dos moradores de rua a uma unidade de saúde;
II – mostrar qualidade no serviço público de saúde para incentivar os moradores de rua a adquirirem o hábito de buscar o serviço público de saúde;
III – extinguir as doenças dos moradores de rua através de tratamentos;
IV – dar todo o suporte e medicação aos moradores de rua portadores de doenças;
V – dar aos moradores de rua melhores condições de saúde; 

VI – promover oportunidades de estágio aos recém-formados em medicina e enfermagem, dando a eles este grande desafio de levar saúde aos moradores de rua.
Artigo 3º – O direito de acesso à unidade móvel de saúde será garantido a todos moradores de rua que realizarem o cadastro. 
Parágrafo único – As unidades móveis de saúde poderão realizar as ações todas as segundas, quartas e sextas-feiras, inclusive nos feriados. 

Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5º – Para alcançar os objetivos propostos, o Poder Executivo poderá estabelecer convênios com instituições de saúde. 

Artigo 6º – Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação.
Artigo 7.º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A criação deste Projeto de Lei tem por objetivos levar o fácil acesso dos moradores de rua a uma unidade de saúde, de forma que a unidade de saúde seja uma unidade móvel onde sejam desempenhadas atividades básicas de um posto de saúde. Precisamos incentivar os moradores de rua a terem o hábito de frequentar uma unidade de saúde, assim, tendo esse projeto aprovado teremos grandes chances de evitar que um morador de rua adquira uma forte doença e que ocorra a proliferação da mesma. Tendo essa unidade móvel de saúde, daremos também a oportunidade de um recém-formado em medicina ou enfermagem realizar um estagio na unidade. Essa oportunidade seria um grande desafio e um grande aprendizado aos estagiários. O projeto visa, além de gerar empregos, também gerar melhores condições de saúde aos moradores de rua que estão expostos a tantas doenças. 
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